
 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhores (as) Vereadores (as), 

 

O projeto que ora se apresenta para consideração e análise visa conceder o título de 

Cidadão Leopoldense ao Senhor Geraldo Lopes da Silva, nascido em Porto Alegre, em 

12 de Junho de 1932. Em 1958, portanto, há mais de 60 anos, escolheu São Leopoldo 

como moradia para sua família. Junto de sua esposa e dois filhos pequenos, passou a 

morar no bairro Feitoria. 

 

Trabalhou como metalúrgico na Siderúrgica Rio Grandense, de 1975 a 1985, e na 

Metalúrgica Coemsa, de 1985 a 1995; aposentou-se em 1988. No Jornal Imigrante iniciou 

sua trajetória em 1995, ficando até 1998 como supervisor de vendas. No Jornal O 

Noticiário, onde atua até hoje, começou sua história em 1999. Desta forma, estreitou 

ainda mais o vínculo com o bairro Feitoria e com a nossa cidade. 

 

Entre as inúmeras ações em prol de nosso município, em especial do bairro Feitoria, 

destacam-se: 

1. O Poder Judiciário encaminhava para o seu Geraldo cuidar, em sua própria casa, 

crianças e adolescentes que foram abandonadas e/ou sofriam algum tipo de violência. 

Junto de sua esposa, o lar temporário atendeu mais de 120 jovens; 

2. Esteve envolvido na luta pelo complemento das séries iniciais das escolas municipais, 

com o apoio da Câmara Municipal de Vereadores; 

3. Participou da luta para que os moradores de São Leopoldo pudessem adquirir linhas 

telefônicas da CRT – Companhia de Rio Grande de Telecomunicações com preços mais 

acessíveis; 

4. Lutou para que escolas do bairro Feitoria tivessem ensino médio, o que resultou na 

implantação da Escola Estadual de Ensino Médio CAIC Madezatti e Escola Professora 

Haydée Mello Rostirolla;  

5. Foi presidente dos CPMs e Conselhos Escolares de escolas da Feitoria; 

6. Foi um fundadores da Associação dos Empresários da Feitoria – ASSEMPLIFE. 

 

Seu Geraldo, como é carinhosamente conhecido, é respeitado pela comunidade 

leopoldense. Hoje, com seus 88 anos, continua em plena atividade comunitária, lutando 

para o desenvolvimento e pela qualidade de vida de São Leopoldo, sobretudo, pelos 

moradores da Feitoria. Ele conta com o apoio de sua esposa, Maria de Loudes Legui, 

com quem é casado há 62 anos. É pai de 6 filhos, tem 18 netos e 6 bisnetos.  

 

 

JÚLIO GALPERIM 

Vereador do PSD 



 

 

                                  

                              CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO - RS 

 

 

                                                            PROJETO Nº... 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO LEOPOLDENSE AO 

SENHOR GERALDO LOPES DA SILVA 

 

 

No uso das atribuições que nos confere o Regimento Interno desta Casa, estamos 

submetendo à apreciação do Plenário o seguinte projeto de lei: 

 

Art. 1º - Fica concedido ao Senhor Geraldo Lopes da Silva o título de Cidadão 

Leopoldense. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

JÚLIO GALPERIM 

Vereador do PSD 
. 

 


